
    Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024

DECRETO Nº 58.480, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Cibele Ribeiro Beghine, matrícula 56.980, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002280 e o
código CRC 431470E2.

DECRETO Nº 58.484, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Suelem Cristina Correa dos Santos, matrícula 56.093, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002852 e o
código CRC D49AE7EA.

DECRETO Nº 58.485, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

David Celso Ribeiro da Silva, matrícula 58.447, do cargo de Professor de
Geografia.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra
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Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003010 e o
código CRC 6CE1078D.

DECRETO Nº 58.487, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 06 de Fevereiro de 2024:

 

Icaro Yuri Pereira Dias, matrícula 55.378, do cargo de Engenheiro Civil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003081 e o
código CRC 8174183C.
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DECRETO Nº 58.491, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kethllen Gallo Siqueira, matrícula 59.905, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003605 e o
código CRC F2CBFCA9.

DECRETO Nº 58.496, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Cristina Silva Moraes dos Santos, matrícula 59.898, para o cargo de Professor
de Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003721 e o
código CRC 2BF4B56D.

DECRETO Nº 58.502, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024.

 

Beatriz de Oliveira Beninca Cunha, matrícula 54983, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

5 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004147 e o
código CRC 2C0AC183.

DECRETO Nº 58.505, de 02 de fevereiro de 2024.

 

Altera o Decreto nº 20.852, de 25 de junho de 2013,
que dispõe as normas para a realização de licitação
e contratação de serviços de publicidade e
propaganda de interesse da administração direta e
indireta do Município de Joinville.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam alterados os artigos 1º, 4º e 20 do Decreto nº 20.852, de 25 de
junho de 2013, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º As licitações que contemplem os serviços de publicidade e propaganda
no âmbito da Administração Pública Municipal Direta e Indireta do Município de Joinville deverão
observar as disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei nº 12.232, de 29 de abril
de 2010, da Lei nº 4.680, de 18 de junho de 1965, do Decreto nº 57.690, de 1º de fevereiro de
1966, suas alterações posteriores, e demais normas vigentes aplicáveis à matéria." (NR)

 

"Art. 4º Compete às Autarquias, Sociedades de Economia Mista e demais
entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município formalizar seus contratos com a
vencedora da licitação e dar pleno cumprimento as condições contratuais." (NR)

 

"Art. 20. O vencedor da licitação será convocado para celebrar contrato com o
Município, por intermédio da Secretaria de Administração e Planejamento, Autarquias, Sociedades
de Economia Mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município." (NR)

 

Art. 2º Ficam revogados os artigos 2°, 11, 12, 13, 14 e 23 e o parágrafo único do
art. 20 do Decreto nº 20.852, de 25 de junho de 2013.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005400 e o
código CRC 0CA4E250.

DECRETO Nº 58.456, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Arthur Souza da Silva , matrícula 56066, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999058 e o
código CRC ABFC091A.

DECRETO Nº 58.463, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Kalita Pereira, matrícula 55674, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000919 e o
código CRC 45906BAA.

DECRETO Nº 58.467, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Vanessa Ribeiro dos Santos, matrícula 56822, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001018 e o
código CRC 0E61C69E.

DECRETO Nº 58.457, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Debora Cabral , matrícula 57136, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999097 e o
código CRC 4394FC70.

DECRETO Nº 58.468, de 02 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Patricia de Oliveira Hoepers, matrícula 59.891, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001194 e o
código CRC 5CFDA1F8.

DECRETO Nº 58.471, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosa Maria Seraphin Batista, matrícula 59.897, para o cargo de Professor de
Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001342 e o
código CRC DFAD5D99.

DECRETO Nº 58.472, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Fabiula Dutra, matrícula 56.003, do cargo de Professor de Séries Iniciais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001356 e o
código CRC 3BD26BFA.

DECRETO Nº 58.478, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 21
de fevereiro de 2024, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Vera Regina Bon Barbosa Gomes, matrícula 55.532, do cargo de Medico
Medicina do Trabalho.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002017 e o
código CRC 84187102.

DECRETO Nº 58.488, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:
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Luiz Paulo da Silva, matrícula 55318, do cargo de Professor de Ciências, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003501 e o
código CRC 3CBE4E6D.

DECRETO Nº 58.492, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Juliana Torres Delgado Dill, matrícula 59.902, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003629 e o
código CRC 36E2A455.

DECRETO Nº 58.453, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Andreia de Lima Luiz, matrícula 59.893, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998785 e o
código CRC 8D14FEB5.

DECRETO Nº 58.464, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Juliana Torres Delgado Dill , matrícula 56896, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000935 e o
código CRC BDEFF1F0.

DECRETO Nº 58.466, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Mayza de Sousa Silva, matrícula 56623, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000998 e o
código CRC 3A61B9C2.

DECRETO Nº 58.469, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Samanta Carolina Nied, matrícula 55.695, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001210 e o
código CRC 5E0178CD.

DECRETO Nº 58.504, de 02 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Denise Tavares Piva, matrícula 59.908, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004940 e o
código CRC A0245673.

DECRETO Nº 58.449, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Juliana Aparecida Alves dos Santos Ribeiro, matrícula 55.449, do cargo de
Auxiliar de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998574 e o
código CRC 902E0C67.

DECRETO Nº 58.461, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Francine Delfino Limas, matrícula 56278, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000819 e o
código CRC 0FB49D90.
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DECRETO Nº 58.482, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Ana Paula Victor Fernandes, matrícula 41.425, do cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002355 e o
código CRC D388E3C6.

DECRETO Nº 58.489, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Marilia Janaina Alvarez, matrícula 59.903, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003529 e o
código CRC 96458DA9.

DECRETO Nº 58.498, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Vanessa Osvaldo Faust, matrícula 55004, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004010 e o
código CRC 9731BBA3.

DECRETO Nº 58.499, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Eliane Aparecida Francisco Nogueira, matrícula 55039, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004069 e o
código CRC 059E811D.

DECRETO Nº 58.451, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:
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- Beatriz de Oliveira Beninca Cunha, matrícula 59.895, para o cargo de Professor
de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998694 e o
código CRC 7B67C844.

DECRETO Nº 58.474, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Rosana Carla Souza dos Santos, matrícula 57.916, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001660 e o
código CRC D03DC57D.

DECRETO Nº 58.476, de 02 de fevereiro de 2024.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Sabrina dos Santos Galdino, matrícula 56.341, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001864 e o
código CRC 23D7FC6E.

DECRETO Nº 58.477, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de Fevereiro de 2024:

 

Cristina Silva Moraes dos Santos, matrícula 55.013, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001929 e o
código CRC B7A3BB5A.

DECRETO Nº 58.479, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Siegrid Bergmann Glatz, matrícula 56.766, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002055 e o
código CRC 6EB93AA9.

DECRETO Nº 58.481, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Aline Fernanda Bischoff dos Santos, matrícula 56.337, do cargo de Professor de
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002322 e o
código CRC 239A2A56.

DECRETO Nº 58.483, de 02 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Ribeiro dos Santos, matrícula 59.890, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002499 e o
código CRC 95EDEC21.

DECRETO Nº 58.490, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Wendson Barros de Araújo, matrícula 59.904, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
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Prefeito
 

 Ricardo Mafra
Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003578 e o
código CRC 03BBD066.

DECRETO Nº 58.493, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline de Souza Pereira Sacavem, matrícula 59.900, para o cargo de  Professor
de Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003654 e o
código CRC 44C2D210.

DECRETO Nº 58.495, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fabiane Castelhano Alves da Silva, matrícula 59.899, para o cargo de Professor
de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003703 e o
código CRC C5221595.

DECRETO Nº 58.503, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
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partir de 07 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lana Mara Falcão Guimarães, matrícula 59.907, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004790 e o
código CRC FADD187A.

DECRETO Nº 58.501, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Patricia de Oliveira Hoepers, matrícula 55226, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004119 e o
código CRC 47274F7A.

DECRETO Nº 58.506, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

- Everton Dias Oliveira Guimarães, do cargo de Coordenador I da Unidade de
Drenagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006371 e o
código CRC 48FC8F8E.

DECRETO Nº 58.508, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 06 de fevereiro de 2024:

 

- Everton Dias Oliveira Guimarães, para o cargo de Coordenador II na Unidade
de Pavimentação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006493 e o
código CRC 0EFAF0E8.

DECRETO Nº 58.459, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de Março de 2024:

 

Izaias Nascimento de Souza, matrícula 99.538, do cargo de Técnico de
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999241 e o
código CRC 1FAA0C86.

DECRETO Nº 58.462, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Fabiane Castelhano Alves da Silva, matrícula 55346, do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000873 e o
código CRC 9FE3B034.

DECRETO Nº 58.486, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:
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Simone Silva de Oliveira, matrícula 56.330, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003059 e o
código CRC 9730BBF8.

DECRETO Nº 58.494, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Francine Delfino Limas, matrícula 59.901, para o cargo de Professor de
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003669 e o
código CRC 6F2EF205.

DECRETO Nº 58.497, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Keli Cristina Booz, matrícula 54981, do cargo de Professor de Séries Iniciais,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003852 e o
código CRC 5458CEB8.

DECRETO Nº 58.500, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
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conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 07 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 07 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lussandra Sales, matrícula 59.906, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004101 e o
código CRC EFD03CDA.

DECRETO Nº 58.473, de 02 de fevereiro de 2024.

Revoga o Decreto nº 58.437, de 01 de fevereiro de
2024, que promove admissão.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, considerando o Termo
de Eliminação  de Lizolânia de Sousa Garcia, admitido para o cargo de Auxiliar de Educador,

 

DECRETA:

Art. 1o Fica revogado o Decreto nº 58.437, de 01 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001641 e o
código CRC 902897EE.

DECRETO Nº 58.507, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 06 de fevereiro de 2024:

 

- Pablo Eduardo da Silva de Lima, para o cargo de Coordenador I na Unidade de
Drenagem.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006450 e o
código CRC A5D1DD7F.

DECRETO Nº 58.452, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em

36 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Rosa Maria Seraphin Batista, matrícula 55067, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998736 e o
código CRC 23A9626E.

DECRETO Nº 58.454, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria da Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane Aparecida Francisco Nogueira, matrícula 59.892, para o cargo de
Professor de Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998915 e o
código CRC 6AB86A30.

DECRETO Nº 58.458, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Karla Cristina de Magalhaes, matrícula 55284, do cargo de Professor de Séries
Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999196 e o
código CRC 17878B85.

DECRETO Nº 58.450, de 02 de fevereiro de 2024.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 06 de fevereiro de 2025, na Secretaria de Educação, a
partir de 06 de fevereiro de 2024, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanessa Osvaldo Faust, matrícula 59.896, para o cargo de Professor de Séries
Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
 Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019998604 e o
código CRC 1185611A.

DECRETO Nº 58.455, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2024:

 

Ana Lucia Farina, matrícula 59626, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999028 e o
código CRC 8AB63619.

DECRETO Nº 58.460, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de Fevereiro de 2024:

 

Fernando da Silva Souza, matrícula 56.808 do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019999267 e o
código CRC 7F344718.
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DECRETO Nº 58.465, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de fevereiro de 2024:

 

Wendson Barros de Araujo, matrícula 56213, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000954 e o
código CRC DDA8011C.

DECRETO Nº 58.470, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Emanuelle Christine Modesto Nascimento, matrícula 58.138, do cargo de
Professor de Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.
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Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001324 e o
código CRC 163E15DA.

DECRETO Nº 58.475, de 02 de fevereiro de 2024.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2024:

 

Charlene do Rosario Lapolla do Nascimento, matrícula 56.126, do cargo de
Auxiliar de Educador, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Ricardo Mafra

Secretário de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:46, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001799 e o
código CRC 093391A5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 084/2024 - SED.GAB 

Joinville, 1º de fevereiro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a Professora Izolete Rosa Riegel Bloemer, matrícula nº 23618, para exercer a
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Professor João Bernardino da Silveira Junior, a
partir de 02 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019974771 e o
código CRC 13A936B4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 031/2024

 

Exonera servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 02 de
fevereiro de 2024:
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- Mayara Oliveira Costa, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional da Vereadora
Ana Lucia Martins Rosskamp.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2024, às 17:22, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020008078 e o
código CRC 758FAAFF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

REPUBLICAÇÃO

Portaria n° 028/2024

Designa Agentes de Contratação e Equipe de Apoio
para as Licitações na Modalidade Pregão da Câmara
de Vereadores de Joinville.

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto na Lei nº 9.411 de 20/06/2023 e no Ato da Mesa
Diretora nº 86 de 13/03/2023,

 

Resolve:

 

Designar, a partir de 01 de fevereiro de 2024, os membros abaixo relacionados como Agentes de
Contratação e como integrantes da Equipe de Apoio para as licitações na modalidade Pregão da
Câmara de Vereadores de Joinville:
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Agentes de Contratação (Pregoeiros):

- Cecília Cunha de Oliveira

- Bethania Duarte Felippe Macicieski

Equipe de Apoio:

- Ana Maria Alves de Carvalho

- Fatima Regina Nunes

- Geiziele Garcia de Andrade

- Jonilse Driana Albuquerque Schreiner

 

Conforme § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, a gratificação dos designados
será devida nos meses em que houver registro de atividades na fase externa da licitação, tendo
como marco inicial a publicação do edital e termo final a homologação do certame. 

 

Conforme § 3º do art. 1º da Lei Municipal nº 9.411 de 20/06/2023, o pagamento da gratificação
será devido proporcionalmente à participação de cada servidor nas sessões distribuídas à sua equipe
ou comissão, mediante comprovação da presença nas sessões públicas de apresentação de propostas
e lances, de julgamento, de habilitação e de análise recursal. 

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 01 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2024, às 17:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007948 e o
código CRC 2AD3A21C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC
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PORTARIA Nº 017/2024

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Colaboração nº 0015697994/2023/PMJ, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e o Joinville e Região Convention & Visitors
Bureau, incrito no CNPJ nº 01.880.091/0001-60, doravante denominado ENTIDADE, que tem
por objeto:

 

1.1 - O presente Termo tem por objeto a conjugação de esforços para promover o
Município de Joinville como destino turístico.

1.2 - O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará parcialmente
as despesas da ENTIDADE relacionadas ao serviço executado, conforme Plano de Trabalho anexo
a este Termo.

 

Fiscais:

a) Carla Prus - Matrícula nº 57279 - Titular;

b) Rafaela Barreto Korb - Matrícula n° 55655 - Titular;

c) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283 - Titular; 

d) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente;

e) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula n° 58.963 - Suplente 

 

 

Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Colaboração nº
 0015697994/2023/PMJ, bem como, nos documentos constantes dos processos SEI
nºs 22.0.138025-7 e 22.0.390555-1, que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Termo;

II.I - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá registar em Relatório as
ocorrências e orientações dadas à ENTIDADE;

III - Notificar a ENTIDADE, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Colaboração e legislação
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aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito à ENTIDADE as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do presente Termo;

V - Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de
prestação de contas pela ENTIDADE, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que
trata o artigo 59, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;

VI - Fazer acompanhamento e fiscalização da execução deste Termo, por meio da
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada por esta Portaria, que ficará responsável em
receber e analisar o relatório mensal de atividades desenvolvidas apresentado pela ENTIDADE,
verificando o alcance do objetivo e das metas, bem como pela supervisão e acompanhamento das
ações visando garantir a qualidade no serviço; 

VII - Avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de
acordo com informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer
recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

VIII - Analisar a vinculação dos gastos da ENTIDADE ao objeto da parceria
celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

IX - Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas
técnicas na ENTIDADE e no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

X - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, de forma a verificar a
regularidade dos atos praticados, bem como tomar as providências necessárias para sanar os
problemas detectados: advertência verbal; advertência por escrito e por fim suspensão de recursos
até sanar as dificuldades.

XI - Solicitar aos demais órgãos do Município ou à ENTIDADE esclarecimentos
que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliação;

XII - Controlar o prazo de vigência do Termo de Colaboração sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do Termo de Colaboração;

XIII - Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período,
contendo a nota da parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de
monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões;

XIV - Autorizar as contratações de serviços e compras a serem realizadas
pela ENTIDADE com recursos vinculados a este Termo;

XV - Manter cópia do Termo de Colaboração, Proposta de Parceria, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas por parte da ENTIDADE. 

 

Art. 3º - Para o recebimento, análise e conferência da prestação de contas que
a ENTIDADE apresentar, verificando o fiel cumprimento das determinações legais, bem como a
suspensão do repasse quando a mesma não estiver em situação regular, a que se referem o Art. 1.º
desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:
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a) Carla Prus - Matrícula nº 57279 - Titular;

b) Rafaela Barreto Korb - Matrícula n° 55655 - Titular;

c) Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283 - Titular; 

d) Patrícia Jacintho - Matrícula nº 38.429 - Suplente;

e) Agnes Luciane Pinheiro - Matrícula n° 58.963 - Suplente 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 091/2023 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD (SEI 0017563531), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2250, de 06/07/2023.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 02/02/2024, às 17:41,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007429 e o
código CRC 8AEF7F59.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 142/2024 

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 222/2024, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Aguasan Infraestrutura e Locações Ltda, cujo objeto refere-
s e a prestação de serviço com Retroescavadeira, na forma do Pregão Eletrônico nº
499/2023, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
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John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005350 e o
código CRC 295AF7C7.
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PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 133/2024
 
O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º  223/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana/ Unidade Regional de Obras Leste e a empresa  Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.781.650/0001-09, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de prestação de serviço com
Retroescavadeira, para atender os serviços da SEINFRA, ficando assim constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Titular
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
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ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019968116 e o
código CRC E74A7B16.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 28/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Eliane Ribas Czeck Muller, matrícula n° 41277 na
Função Gratificada de 40% no cargo de Coordenadora de Apoio a Central de Cadastro Único,  a
partir do dia 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 02/02/2024, às 14:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019997854 e o
código CRC 33D0A3EC.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 20/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar, a servidora Eliane Ribas Czeck Muller, matrícula n° 41277
na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora da Área de Alta Complexidade, a partir
do dia 14 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940278 e o
código CRC 6D9B63B5.
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PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

PORTARIA SAMA Nº 016/2024

Nomear a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 238/2024,
firmado com a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda.
 
 

O Secretário de Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021, em conformidade com a Lei Ordinária Municipal nº
9.219 de 12 de julho de 2022,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato nº 238/2024, firmado entre o Município de Joinville/Secretaria de Meio Ambiente -
SAMA/Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Comércio e Serviços Aracaju
Ltda, inscrita no CNPJ nº 95.758.595/0001-55, que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na confecção e instalação de itens de serralheria, na forma do Pregão Eletrônico nº
775/2022.

Parágrafo único.  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

I - Fiscal requisitante: Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53.999 - Titular.

II - Fiscais técnicos: Jackson Santos, matrícula 46.428 - Titular;

Camila Uller de Britto, matrícula 48.113  - Suplente.

III - Fiscais administrativos: Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Titular;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Suplente.

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
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mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Os servidores devem ser previamente comunicados pela chefia imediata
da indicação para exercer o encargo de fiscal de contrato, bem como devem ser capacitados e
orientados para o exercício de suas funções.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 16:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000939 e o
código CRC 509D872D.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 19/2024

 

                A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Alana Cristina de Almeida Nogueira, matrícula n°
 45049 na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS Adhemar Garcia, a partir do dia 07 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

 Secretária
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940200 e o
código CRC 71835E77.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URL/SEINFRA.URL.NAD

 

PORTARIA Nº 134/2024
 
O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
 
Resolve
 
Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º  143/2024, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de
Infraestrutura Urbana/ Unidade Regional de Obras Leste e a empresa  Ilha Sul Terraplanagem
Transporte e Locação de Máquinas Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 12.781.650/0001-09, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a  prestação continuada de serviço com Caminhão
Basculante 10m³ para atender aos serviços das Unidades da SEINFRA, ficando assim
constituída:
 
Fiscais:
Unidade Regional de Obras Leste - URL
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
                           
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
Mara Regina de Mattos - matrícula nº 33.576 - Titular
Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511 - Titular
Laís Lessenko - matrícula nº 45.386 - Suplente
Márcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24.869 - Suplente
 
Art. 2º - Aos Fiscais compete:
I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato, bem como, no Edital de
Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.
II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;
III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
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IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;
V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;
VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;
VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 
VIII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;
IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.
XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;
 
Art. 3º  Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.
I - Certificadores:
Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52.986 - Titular
João Carlos Korink - matrícula n° 24.245 - Titular
Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16.718 - Titular
Silvio André Bertolotto - matrícula n° 59.721 - Suplente
João Rogério Reinert - matrícula n° 54.366 - Suplente
 
Art. 4º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 15:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967826 e o
código CRC 4D904C9C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº. 016/2024
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O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato nº 215/2024 (SEI 0019894107), firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e a empresa MMKM Arquitetura e Gerenciamento
Ltda, inscrita no CNPJ nº 18.779.194/0001-30, doravante denominada Contratada, que tem por
objeto a Contratação de Empresa Especializada na Elaboração de Serviços de Engenharia e
Arquitetura, na forma e condições estabelecidas na Concorrência nº 735/2022.

 

Fiscais:

a) Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Titular;

b) Fernanda Luiza Franco - Matrícula 58.958 - Titular;

c) Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511 - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente;

 

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato nº.
215/2024, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do
documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 
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VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
extinção do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução
das Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

 

Art. 3º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Lilian Marina Milani - Matrícula 51.386 - Titular;

b) Fernanda Luiza Franco - Matrícula 58.958 - Titular;

c) Samir Alexandre Rocha - Matrícula 39.511 - Titular;

d) Mauri Jorge de Freitas Junior - Matrícula 58.816 - Suplente;

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 02/02/2024, às 15:07,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004714 e o
código CRC 363B64C5.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

58 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



Portaria 19/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor EDUARDA SCHNEIDER DE SOUZA,
matrícula 55813, os servidores:

 

Guilherme Alfredo Cota, matrícula 48610, indicação dos servidores da área;

Flavia Carolina Bento Bento, matricula 48863, indicação dos servidores da área;

Valdenice Rodrigues Venezian, indicação do dirigente máximo do órgão;

Paulo Henrique Lupatelli, matrícula 46110, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 30/01/2024, às 14:16, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019943844 e o
código CRC 4E1655BE.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UAD

  PORTARIA Nº 012, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024.

 
Designa Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização - CAF, para Acompanhamento e
Fiscalização da Execução Contratual.
 

Considerando o disposto no art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021,
Considerando o disposto no art. 67, da Instrução Normativa n. 02/2019, da Secretaria de
Administração e Planejamento do Município de Joinville-SC, que determina que o gestor da
contratação deverá designar Comissão de Acompanhamento e Fiscalização (CAF) ou Comissão de
Recebimento, mediante Portaria, estabelecendo membros titulares e suplentes a qual,
preferencialmente, descreverá as atribuições, observando, inclusive, as especificidades do contrato,

 

Resolve,

 

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
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Joinville– IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, da Lei
Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021, resolve baixar a seguinte Portaria: 

 

Art.1º Designa membros para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
001/2024 (SEI 0019905551) , firmado com a empresa AGÊNCIA AEROTUR LTDA.,incrita no
CNPJ nº 08.030.124.0001-21, doravante denominada Contratada, cujo objeto se refere à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de agenciamento de viagem
compreendendo a cotação, reserva, marcação, remarcação, emissão e cancelamento, de passagens
aéreas nacionais, conforme solicitação do IPREVILLE, composta pelos seguintes membros: 

 

I. Fiscais Administrativos:

a)  Janayna Chupel Neves de Picoli, matricula 147; 

b) Miles Babireski, matrícula 122;

c) Suplente: Josiane Pereira Machado Groff, matricula 114.

 

II. Fiscais Técnicos:

a) Gizele Thiesen, matrícula 136

b) Suplente: Heloísa Helena Rosa, matrícula 50.

 

Art. 2º À Comissão de Acompanhamento e Fiscalização compete:

 

a) Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no contrato a que se refere a Portaria, bem como,
no Instrumento de Convocação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

b) Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

c) Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado
e efetivamente prestado no período;

d) Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link específico
para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento, contendo pelo
menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço;

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

f) Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa nº 004/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento
(SEI 0015231284);

g) Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

h) Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
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obrigações assumidas pela parte contratada.

i) Demais atividades necessárias ao bom cumprimento da execução Contratual, nos termos da
Legislação vigente, em especial as citadas nos Art. 156 ao Art. 161 da Instrução Normativa nº
004/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento (SEI 0015231284).

 

Art. 3º Compete exclusivamente aos Fiscais Administrativos:

a) A emissão de Pré Empenho;

b) Observar o saldo do contrato e caso necessário, informar aos fiscais técnicos a necessidade de
aditivo de acréscimos ou supressões com pelo menos 90 (noventa) dias de antecedência;

c) Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Gerência Administrativa, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência
mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

d) Acompanhar a data de reajuste do contrato e solicitar apostilamento;

e) Solicitação de outros apostilamentos durante a vigência do contrato, como dotação orçamentária,
razão social e outros que se fizerem necessários;

f) Enviar notificação para CONTRATADA para regularização de impropriedade constatada
nos documentos fiscais;

g) Verificar a regularidade fiscal dos documentos apresentados e comunicar por escrito à
CONTRATADA as irregularidades encontradas.

 

Art. 4º Compete exclusivamente aos Fiscais Técnicos:

a) Emitir solicitação de fornecimento à CONTRATADA, conforme estabelecido no instrumento
contratual;

b) Esclarecer dúvidas da CONTRATADA quanto ao objeto da contratação;

c) Verificar se na prestação do serviço contratado, a especificação, valor unitário e total, a
quantidade e prazos estão de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;

d) Acompanhar os resultados alcançados quanto à execução da obrigação do contrato e informar ao
Gerente Administrativo incapacidade técnica da empresa na execução contratual;

 

Art. 5º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a
partir da data de publicação.

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente do Ipreville

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 02/02/2024, às 11:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019958550 e o
código CRC EEAC11B9.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 082/2024 - SED.GAB 

Joinville, 1º de fevereiro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Alessandra Aparecida Sell, matrícula nº 31.918, da função
de Auxiliar de Direção Interina da Escola Municipal Professor Avelino Marcante, em 1º de
fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019974303 e o
código CRC 21B44C46.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.AAD

Portaria 26/2024/NGP-GAB

 

O(a) Secretário(a) da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da  terceira avaliaçã
o de desempenho no Estágio Probatório do servidor JULIA DERETTI, matrícula 55805, os
servidores:

 

Vanessa Cristina Viera Nunes, matrícula 36297, indicação dos servidores da
área;
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Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797, indicação dos servidores da área;

Daniele FabianeFerreira Ramos, matrícula 21225, indicação do dirigente
máximo do órgão;

Gisele Teresinha de Souza, matrícula 54909, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 09:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019992600 e o
código CRC F9988FAD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.PROCON/SEGOV.PROCON.ACC

PORTARIA N. 06, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024

 
Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de
Contrato de Prestação de Serviços Financeiros e outras
Avenças n. 1411/2023, firmado entre o Município de
Joinville - Fundo Municipal de Defesa do
Consumidor  - FMDC e  Banco do Brasil S.A.
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Governo, no exercício de suas atribuições, e
em conformidade com a Lei Municipal n. 8.363, de 25 de janeiro de 2017, resolve:

 

Art. 1º Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato de n. 1411/2023, firmado entre o Município de Joinville -
Fundo Municipal de Defesa do Consumidor  - FMDC e Banco do Brasil S.A., que tem por objeto
a prestação de serviços financeiros e outras avenças.

Parágrafo único. A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta
pelos seguintes fiscais:

 

Fiscais Titulares:

Aline de Souza, matrícula 48.572

Amanda Carolina Reimer, matrícula 59.516

Cristiane Regina Casas Furtado Berger, matrícula 52.971

Elias Fernando Bammesberger, matrícula 43.718
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Fiscais Suplentes:

Daniel Hostin, matrícula 27.084

James Jimenez Hernandez, matrícula 28.769

Leocádia Di Domenico, matrícula 28.842

Maria Luiza da Silva Kobe, matrícula 24.777

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter arquivo dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar formalmente as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e
rescisão do contrato.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

 
Luiz Gustavo de Souza Prim

Diretor Executivo da Secretaria de Governo

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gustavo de Souza Prim,
Diretor (a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 18:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019974586 e o
código CRC 7720A0E7.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 015/2024/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

A rt . 1 º Fica classificada individualmente, em complementação a Portaria
064/2023 SEI nº. 0017272248, 03 (três) famílias, para fins de regularização fundiária urbana da
área identificada como REURB "ÁREA 27 PAC PARAÍSO". A área a ser regularizada, conforme
projeto urbanístico anexo SEI nº. 0011779519, corresponde a 38 (trinta e oito) lotes. Totalizando-
se, neste ato, 29 (vinte e nove) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°. 0019918344, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº. 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019986628 e o
código CRC 3DAF0D46.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 016/2024/SEHAB

Classificação como REURB - Social para fins de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
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Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Fica classificada individualmente, em complementação à Portaria
040/2023 SEI nº. 0016752382, 02 (duas) famílias, para fins de regularização fundiária urbana da
área identificada como REURB "PAC AREA 12". A área a ser regularizada, conforme projeto
urbanístico anexo SEI nº. 0014654409, corresponde a 76 (setenta e seis) lotes, totalizando 100
(cem) famílias. Neste ato, totalizando, 88 (oitenta e oito) famílias classificadas. 

Art. 2º Retifica-se dados dos beneficiários referente o Lote 9, Quadra
A/B da Portaria 074/2021 SEI nº. 9640006, anexo SEI nº. 9623134, conforme documento
retificado SEI nº. 0019921493.

Art. 3º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários,
anexo SEI n°. 0019921498, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar,
na fase de titulação. 

Art. 4º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria nº 071/2021/SEHAB, disponível no documento SEI nº. 9615060.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019986781 e o
código CRC 03945B25.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 18/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar, a servidora Alana Cristina de Almeida Nogueira, matrícula
n°  45049 na Função Gratificada de 40% no cargo de coordenadora do Programa de Promoção do
Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS Trabalho, a partir do dia 06 de fevereiro de 2024.

 

66 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940187 e o
código CRC 3562C360.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 16/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar, a servidora Samille Mara Perozin, Matrícula  45050, na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Adhemar Garcia, a partir do dia 06 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940089 e o
código CRC FFC0ED02.

67 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 030/2024

 
Dispensa servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Dispensar do exercício de Função Gratificada da Câmara de Vereadores de Joinville, em 01 de
fevereiro de 2024:

 

- Bethania Duarte Felippe Macicieski, da função de Assistente de Serviços de Limpeza e Copa (FG
III).

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 02 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa
Conjunta SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020008054 e o
código CRC 79128224.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 083/2024 - SED.GAB
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Joinville, 1º de fevereiro de 2024.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Alessandra Aparecida Sell, matrícula nº 31.918, para exercer a
função de Diretora da Escola Municipal, ainda sem designação, localizada a Rua Brasil, 609,
Bairro Saguaçu, a partir de 02 de fevereiro de 2024.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 10:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019974415 e o
código CRC 3D989F99.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA CONJUNTA SEI Nº 198/2024 - SGP.GAB e SGP.NAD.AGC

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Fiscalização do Termo de Contrato e Concurso
Público, proveniente da Dispensa de Licitação nº
433/2023, sob gestão da Secretaria de Gestão de
Pessoas, conforme termo de contrato nº 1293/2023.
 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para compor a Comissão de Fiscalização do
Termo de Contrato e Concurso Público:

 

Titulares:
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I - Jonatas Alves da Silva - matrícula 45.795 (Secretaria de Gestão de Pessoas)

II - Josiane Martins Soares Merling - matrícula 36.564 (Secretaria de Gestão de Pessoas)

III - Vivian de Farias Dhein - matrícula 45.734 (Secretaria de Gestão de Pessoas)

IV - Felipe Calistro - matrícula 46.067 (Secretaria de Educação)

V - Jane Batista Martins Farias - matrícula 41.625 (Secretaria da Saúde)

Suplentes:

VI - Heloísa Conceição Crespim - matrícula 43.400 (Secretaria da Saúde)

VII - Marina Adriano de Andrade - matrícula 52.941 (Secretaria de Comunicação)

 

Art. 2º À Comissão do Concurso Público compete:

I - Conhecer e observar o disposto no Termo de Referência 0018972440/2023 e no Termo
de Contrato nº 1293/2023; 

II - Analisar, discutir e sugerir aprovação de publicações em Diário Oficial do Município, dos
Editais e demais documentos necessários do referido Concurso Público;

III - Aprovar as datas das provas do Concurso Público propostas pela contratada,
observando o cronograma disposto no Termo de Referência 0018972440/2023;

IV - Solicitar e manter sob guarda da administração municipal, os relatórios e dados
complementares do certame;

V - Tratar de maneira sigilosa e restrita as informações necessárias e pertinentes ao
certame;

VI - Prestar informações e dirimir dúvidas a respeito do andamento do Concurso Público;

VII - Organizar e realizar as atividades sob responsabilidade da contratante conforme
cronograma do certame.

 

Art. 3º  Aos Fiscais do Contrato compete:

I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II - Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III - Atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação;

IV - Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

70 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



V - Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato;

VI - Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VII - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

VIII - Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

IX - Manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019987543 e o
código CRC A224703C.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº  206/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 064/2024, firmado entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa  Multiseg Com. de Equip. de Seg. Ltda, cujo objeto é
a aquisição de Protetores Auditivos e Auriculares, para servidores que atuam nas Secretaria de
Infraestrutura Urbana - SEINFRA; Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA; Secretaria
de Saúde - SES; Hospital Municipal São José - HMSJ; Secretaria de Educação - SED e Secretaria
de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT.

 

Fiscais:

I - Rosilda Bez Batti - Matrícula 41038

II - Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44061

71 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



III - Eduarda de Sousa - Matrícula 54545 

 

Fiscais Suplentes:

I - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy - matrícula 45.727

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019972560 e o
código CRC 67D824E4.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 117/2024 
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O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 121/2024, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Transportes Lenschow Ltda, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com  Caminhão Basculante 10m³ para atender os serviços de zeladoria
pública realizado pela Unidade Regional de Obras, na forma do Pregão Eletrônico nº
335/2023, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes
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Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967696 e o
código CRC 35C7724E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 130/2024 

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, 

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 044/2024, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa MX Terraplenagem e Locações Ltda, cujo objeto refere-se
a prestação de serviço com Rolo Compactador, na forma do Pregão Eletrônico nº
500/2023, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes
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Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576

Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019957452 e o
código CRC C5AA04F0.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD
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PORTARIA N° 21/2024

 
 

  A Secretária de Assistência Social, no exercício de
suas atribuições,
 

RESOLVE:

                

Art. 1° - Designar, a servidora Francielle de Luca Rosa, matrícula n° 40390 na
Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora da Área de Alta Complexidade, a partir do
dia 15 de fevereiro de 2024.

 

Art. 2° -  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940360 e o
código CRC 0B88A1AE.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 032/2024

Nomeia os fiscalizadores para o
contrato administrativo vigente firmado entre a
Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro.
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993;

 

Resolve:
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Nomear servidores incumbidos de fiscalizar o contrato administrativo abaixo relacionado, firmado
entre a Câmara de Vereadores de Joinville e terceiro, a partir da data de publicação da presente
portaria, nos termos que seguem:

 

CONTRATO OBJETO FISCALIZADORES SUPLENTES

43/2022

Contratação de empresa especializada para 
locação de sistema de Processo Legislativo

eletrônico em nuvem e suporte técnico
para a Câmara de  Vereadores de Joinville,

incluindo serviços de
implantação (configurações, customizações,

conversão/migração de dados, operação 
assistida), capacitação inicial, digitalização 

de projetos em tramitação,
atendimento especial e treinamento.

Odil Bernstorff Neto

Patricia Schroer
Rüdiger

Denilson Rocha de
Oliveira

Claudinei Dias

Juliana Hinghaus
Takahashi

Reginaldo da Roza

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 02 de fevereiro de 2024.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 02/02/2024, às 17:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020008459 e o
código CRC 62A2A8DE.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.URP/SEINFRA.URP.NAD

Portaria nº 128/2024 

 

O Secretário da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, 

 

Resolve:
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Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 209/2024, titulares e suplentes, de acordo com o Decreto Nº 28017/2016, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa CR Artefatos de Cimento Ltda, cujo objeto refere-se
a contratação de serviço de manutenção do pavimento de vias revestidas com lajotas,
paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e meio-fio, executadas por 1 (uma) equipe,
preferencialmente na área de abrangência da Unidade Regional de Obras Pirabeiraba,
Unidade Regional de Obras Sudoeste e a contratação de serviço de manutenção do
pavimento de vias revestidas com lajotas, paralelepípedo ou bloco retangular de concreto e
meio-fio, executadas por 2 (duas) equipes simultâneas, preferencialmente na área de
abrangência da Unidade Regional de Obras Sudeste, na forma do Pregão Eletrônico nº
832/2022, ficando constituída conforme abaixo se apresenta.

 

Titulares 

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

Teodoro Lima - matrícula nº 53.356

John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245

Fernando Cisz - matrícula nº 27791

 

Responsáveis pela Certificação de Documento Fiscal:

Titular

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

Suplentes

Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Titular

Mara Regina de Mattos, matrícula nº 33.576
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Suplentes

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41.511

Laís Lessenko - matrícula nº45.386

Márcia Pacheco Reinert, matrícula nº 24.869

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  
 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 01/02/2024, às 16:37, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967726 e o
código CRC E4863C45.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 

PORTARIA N° 17/2024

 

                 A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Designar, a servidora Samille Mara Perozin, Matrícula  45050, na
Função Gratificada de 60%, no cargo de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência
Social – CRAS Pirabeiraba, a partir do dia 07 de fevereiro de 2024.

 

 Art. 2° - Esta portaria tem a sua vigência a partir do dia 01 de junho de 2022.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária de Assistência Social
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Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940124 e o
código CRC 4387B60C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.NAD

 
PORTARIA N° 15/2024

 

A Secretária de Assistência Social, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1° - Dispensar, a servidora Marieli Ciola Kapfenberger, matrícula n° 37522
na Função Gratificada de 60% no cargo de Coordenadora do CRAS Pirabeiraba, a partir do dia 06
de fevereiro de 2024.

 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Fabiana Ramos da Cruz Cardozo

Secretária

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, Secretário (a), em 01/02/2024, às 15:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019940001 e o
código CRC E5FBC605.

 

EDITAL SEI Nº 0019961929/2024 - SES.DTE
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Joinville, 31 de janeiro de 2024.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÃO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS VAGOS NA COMISSÃO DE ÉTICA
MÉDICA

SECRETARIA DA SAÚDE DE JOINVILLE

 MANDATO 2022-2025

 

Pelo presente edital, ficam os médicos servidores da Secretaria da Saúde de
Joinville, convocados a comparecerem nas datas, horários e locais abaixo relacionados, a fim de
proceder com a votação para eleição da Comissão de Ética Médica da Secretaria da Saúde de
Joinville, nos termos da alínea “b” do artigo 3º do Regulamento das Comissões de Ética, anexo da
Resolução CFM n° 2152/2016.

 

Art. 1º - A eleição será realizada entre os dias 04 de março de 2024 e o dia 08
de março de 2024, conforme locais e horários abaixo:
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Data Horário Unidade Endereço

04/03/2024
09:00 às
09:30

Policlínica Boa Vista - Ruthe
Maria Pereira

Rua Prefeito Helmut Fallgatter, 321 – Boa
Vista, Joinville/SC

04/03/2024
09:45 às
10:15

UBSF Bakhita
Rua Albano Schmidt, 2116 - Boa Vista,
Joinville - SC

04/03/2024
10:30 às
11:00

UBSF Comasa Rua Pte. Serrada, 34 - Comasa, Joinville - SC

04/03/2024
11:15 às
11:45

UBSF Leonardo
Schilickmann

Rua Jorge Augusto Emílio Müller, 118 –
Iririú, Joinville/SC

04/03/2024
13:30 às
14:00

UBSF Aventureiro I
Rua Alino Jos, é Alípio, s/n - Aventureiro,
Joinville - SC

04/03/2024
14:15 às
14:45

UBSF Aventureiro II
Rua Mauro Bley do Nascimento, s/n -
Aventureiro, Joinville - SC

04/03/2024
15:00 às
15:30

UBSF Aventureiro III
Rua Santa Luzia, s/n - Aventureiro, Joinville -
SC

04/03/2024
15:45 às
16:30

UPA Leste
Rua José Francisco Vieira, 75 - Aventureiro,
Joinville - SC

05/03/2024
13:30 às
14:00

UBSF Pirabeiraba
Rua Dr. Carlos Heinz Funke, S/n - Pirabeiraba,
Joinville - SC

05/03/2024
14:30 às
15:00

UBSF Jardim Paraíso I e II
Avenida Júpiter, s/n - Jardim Paraíso, Joinville
- SC

05/03/2024
15:45 às
16:15

UBSF Boehmerwald
Rua Universidade, 377 - Boehmerwald,
Joinville - SC

05/03/2024
16:30 às
17:00

UBSF Parque Guarani
Rua Diovana Maria Rodrigues, S/N - Parque
Guarani, Joinville - SC

06/03/2024
09:00 às
09:30

UBSF Bucarein
Rua Inácio Bastos, 555 - Anita Garibaldi,
Joinville - SC

06/03/2024
09:45 às
10:15

UBSF Floresta
Rua República do Peru, s/n - Floresta,
Joinville - SC

06/03/2024
10:30 às
11:00

UBSF Edla Jordan
Avenida Paulo Schroeder, 2605 - Petrópolis,
Joinville - SC

06/03/2024
11:15 às
11:45

UBSF João Costa
Rua José Fernandes Dias, 129 - João Costa,
Joinville - SC

06/03/2024
13:30 às
14:00

UPA Sul
Rua João da Costa Júnior, s/n - João Costa,
Joinville - SC

06/03/2024
14:15 às
14:45

UBSF Jarivatuba
Rua Monsenhor Gercino, 5484 - Itaum,
Joinville - SC

06/03/2024
15:00 às
15:30

UBSF Ulysses Guimarães
Rua Cidade de Barretos, s/n - Ulysses
Guimarães, Joinville - SC

06/03/2024
15:45 às
16:15

UBSF Fátima
Rua Alm. Protógenes Pereira, 410 - Fátima,
Joinville - SC

07/03/2024
09:00 às
09:30

UBSF Nova Brasília
Rua Bom Retiro, s/nº - Nova Brasília, Joinville
- SC

07/03/2024
09:45 às
10:15

UBSF São Marcos Rua Guaporé, S/N - São Marcos, Joinville - SC

07/03/2024
10:30 às
11:00

UBSF Glória
Rua Brigada Lopes, s/nº - Glória, Joinville -
SC

07/03/2024
11:15 às
11:45

UBSF Willy Schossland
Rua Ver. Kurt Alvino Monich - Costa e Silva,
Joinville - SC

07/03/2024
13:30 às
14:00

UBSF Costa e Silva
Rua Cmte. Telles de Mendonça, 65 - Costa e
Silva, Joinville - SC

07/03/2024
14:15 às
14:45

UBSF Vila Nova I
Rua Arthur Hille, 241 - Vila Nova, Joinville -
SC

07/03/2024
15:00 às

UBSF Vila Nova
Rua XV de Novembro, 8436 - Vila Nova,
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07/03/2024
15:30

UBSF Vila Nova
Joinville - SC

07/03/2024
15:45 às
16:30

UBSF Bom Retiro
Rua Otávio Rosa Filho, s/n - Bom Retiro,
Joinville - SC

08/03/2024
08:30 às
11:30

Secretaria da Saúde de
Joinville 

Rua Dr. João Colin, 2700, 2º andar - Santo
Antônio, Joinville - SC

08/03/2024
12:45 às
13:15

PA Norte
Rua Guilherme, 640 - Costa e Silva, Joinville -
SC

08/03/2024
14:00 às
16:30

Secretaria da Saúde de
Joinville 

Rua Dr. João Colin, 2700, 2º andar - Santo
Antônio, Joinville - SC

 

Art. 2º - Os interessados a se candidatarem a cargos na referida comissão,
deverão protocolar a inscrição, por meio de candidatura individual, na Diretoria Técnica da
Secretaria da Saúde de Joinville, localizada no 2º andar do Centro de Atendimento ao Cidadão, na
Rua Dr. João Colin, 2719, do dia 05 de fevereiro de 2024 ao dia 19 de fevereiro de 2024 das
08:30 às 16:30, seguindo o modelo Anexo (SEI nº 0019966555).

 

Parágrafo Primeiro - Todo candidato à referida comissão, deverá preencher
declaração de conformidade com o artigo 4º deste edital, seguindo o modelo Anexo (SEI nº
0019966561).

 

Art. 3º - Estão impedidos de se candidatarem a Comissão de Ética Médica os
médicos que exercem cargos de direção técnica, clínica ou administrativa da instituição, membros
da Comissão Eleitoral e os que não estejam quites com o Conselho Regional de Medicina de Santa
Catarina.

 

Art. 4º - São inelegíveis para as Comissões de Ética Médica os médicos que não
estiverem quites com o Conselho Regional de Medicina, bem como os que tiverem sido apenados
eticamente nos últimos 8 (oito) anos, com decisão transitada em julgado no âmbito administrativo,
ou que estejam afastados cautelarmente pelo CRM

 

Art. 5º - A eleição deverá ocorrer, obrigatoriamente, através de voto direto e
secreto, em urna disponível nos períodos e locais acima determinados, por médicos pertencentes a
Secretaria da Saúde de Joinville.

 

Art. 6º - A apuração e declaração do resultado será feita pela Comissão
Eleitoral, após o encerramento da votação, na presença dos interessados, no Auditório da Secretaria
de Saúde de Joinville no dia 08 de março de 2024 às 17:00.

 

Art. 7º - O resultado da eleição será lavrado em Ata, pela Comissão Eleitoral.

 

Art. 8º - Os protestos e recursos contra qualquer fato relativo ao processo eleitoral
deverão ser formalizados, por escrito, dentro de, no máximo (quarenta e oito) horas após as eleições,
e encaminhados à Comissão Eleitoral.
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Art. 9º - Os eleitos tomarão posse imediatamente após a homologação do
resultado pelo CRM-SC, para cumprirem mandato até.30/03/2025.

 

Art. 10 - A Resolução CFM n° 2152/2016, a Resolução CREMESC n° 092/2004
e as deliberações vigentes do CRM-SC que dispõe sobre organização, funcionamento e eleição,
competências referentes às Comissões de Ética Médica regerão os padrões para a execução do
presente pleito.

 

Art. 11 - A Instrução SES.DTE (SEI nº 0019961928), contém o Roteiro para a
Eleição da Comissão de Ética desta instituição.

 

Atenciosamente,

 
Martha Maria Vieira de Salles Abreu Artilheiro - CRM/SC 6834

Presidente da Comissão Eleitoral

Documento assinado eletronicamente por Martha Maria V de Salles a
Artilheiro, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 09:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019961929 e o
código CRC 1265306C.

 

EXTRATO SEI Nº 0019506960/2023 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Joinville, 13 de dezembro de 2023.

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0019505709/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo de Obras n.º 23.0.148971-4
Autuado (a): Manoel João da Costa
Auto de Multa n.º 669/2023.

 

DECISÃO pelo CANCELAMENTO do Auto de Multa nº 669/2023, e
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pelo ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo de Obras nº 23.0.148971-4.

No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou
o descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções
cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina Paterno,
Coordenador(a), em 02/02/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019506960 e o
código CRC 27261F16.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ORDEP PRODUTOS SANEANTES LTDA;

CNPJ: 43.890.354/0001-61;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 156/2023;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD. VALOR UNITÁRIO REGISTRADO
1 Código: 17719. Pastilhas de cloro tablete de 200g. Un 2.000 R$ 3,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 30/01/2024, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 01/02/2024, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 01/02/2024, às 17:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019945754 e o
código CRC 265F372E.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019917386/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
06/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada TB Suprimentos para Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.291.879/0001-36, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fita -
na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 342,50
(trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019917386 e o
código CRC 2E9CA866.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019915854/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
4/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Comercial Multville Ltda -
inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de materiais de higiene em
geral para atender as necessidades das unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do
Pregão Eletrônico nº 654/2022, assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 1.008,00 (um mil oito
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019915854 e o
código CRC AAF159C5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019906292/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
3/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Dipar Distribuidora de Papéis e Revistas Ltda - inscrita no CNPJ nº
82.803.230/0001-53, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas
- na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 1.157,99
(um mil cento e cinquenta e sete reais e noventa e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019906292 e o
código CRC 52E12028.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019920747/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
150/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro -
inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispensers -
na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 567,00
(quinhentos e sessenta e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019920747 e o
código CRC FFD80EA5.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019929620/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
145/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dipar Distribuidora de
Papéis e Revistas Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.803.230/0001-53, que versa sobre a aquisição de
etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022,
assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 198,98 (cento e noventa e oito reais e noventa e oito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019929620 e o
código CRC 5163B885.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019980770/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
184/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de
Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
01/02/2024, no valor de R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019980770 e o
código CRC DC589DFD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019980791/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
185/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de
Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
01/02/2024, no valor de R$ 40.250,00 (quarenta mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019980791 e o
código CRC 28F74CEA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019980914/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
186/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
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pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Adrielson Ferreira Pinheiro-
ME - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 31/01/2024, no valor de R$
87,50 (oitenta e sete reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019980914 e o
código CRC 12ABFA0E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019980688/2024 -
SAP.CTR.AAC

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
183/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada P&M Comercial e Distribuidora de
Produtos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 36.417.713/0001-00, que versa sobre a
aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 055/2023, assinada em
01/02/2024, no valor de R$ 51.750,00 (cinquenta e um mil setecentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019980688 e o
código CRC B3ADE118.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019961102/2024 -
SAP.CTR.AAC
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
22/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dicapel Papeis e
Embalagens Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de
etiquetas, rolos para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022,
assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 3.007,65 (três mil sete reais e sessenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019961102 e o
código CRC 5CB8B08B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019959673/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
177/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos
para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em
31/01/2024, no valor de R$ 107,80 (cento e sete reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019959673 e o
código CRC 4FE97B50.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019959283/2024 -
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SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
176/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Dicapel Papeis e Embalagens
Ltda - inscrita no CNPJ nº 83.413.591/0003-18, que versa sobre a aquisição de etiquetas, rolos
para impressão, bobinas e fitas - na forma do Pregão Eletrônico nº 851/2022, assinada em
31/01/2024, no valor de R$ 431,20 (quatrocentos e trinta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019959283 e o
código CRC 228F063F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019932334/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
10/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Vero Medical
Importação, Exportação E Comercio De Produtos Médicos Ltda - inscrita no CNPJ nº
44.328.371/0001-72, que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispensers - na forma do
Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinada em 31/01/2024, no valor de R$ 126,00 (cento e vinte e
seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019932334 e o
código CRC 9D65BD31.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019917619/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
7/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87,
que versa sobre a aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades das
unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022,
assinada em 31/01/2024 no valor de R$ 202,50 (duzentos e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019917619 e o
código CRC 2A7992DA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0019917705/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
8/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a
empresa contratada Kleber de Moura Dalabona Eireli - inscrita no CNPJ nº 09.245.708/0001-87,
que versa sobre a aquisição de materiais de higiene em geral para atender as necessidades das
unidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 654/2022,
assinada em 31/01/2024 no valor de R$ 157,50 (cento e cinquenta e sete reais e cinquenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019917705 e o
código CRC 2BBEA1ED.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019954873/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
191/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social - Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa S.M Guimarães Distribuidora Importadora e Exportadora Ltda - inscrita no CNPJ nº
26.889.274/0001-77, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Silvan Machado Guimarães, neste
ato representada pelo Sr. Silvan Machado Guimarães, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispensers - na forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022, assinado em 30/01/2024, com a vigência
até 31 de dezembro de 2024, no valor de R$ 13.290,00 (treze mil duzentos e noventa reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019954873 e o
código CRC 7408F6FB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019981619/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
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140/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa ABC Indústria e Comércio de Móveis Escolares
Ltda - inscrita no CNPJ nº 13.960.165/0001-57, cujo quadro societário é formado pela Sra.
Stefânia Siqueira Silva Oliveira, neste ato representada pela Sra. Stefânia Siqueira Silva
Oliveira, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº
361/2023, assinado em 01/02/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019981619 e o
código CRC 901ADF0A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0019981135/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2024.

 

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
229/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social/ Fundo
Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a
empresa Lehm Auto Mecanica Ltda - inscrita no CNPJ nº 10.592.869/0001-26, cujo quadro
societário é formado pela Sra. Claudia Cristina Lehm Stepic, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
mecânica,  incluindo o fornecimento de peças, acessórios e óleo - na forma do Pregão Eletrônico
nº 105/2023, assinado em 31/01/2024, com a vigência de 12 (doze) meses, no valor de R$
89.798,05 (oitenta e nove mil setecentos e noventa e oito reais e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019981135 e o
código CRC 702DD7A9.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0019985272/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do1º Termo Aditivo à Ata de
Registro de Preços nº 0018141596, celebrado entre o Município de Joinville, representada pelo Sr.
Ricardo Mafra e pela Srª Silvia Cristina Bello, e a empresa JD Comercio Atacadista
Ltda, inscrita no CNPJ nº 44.210.000/0001-91, cujo quadro societário é formado pela Sra. Josiane
Aparecida Pereira dos Santos Bert, neste ato representado pelo(a) Sr.(a) Josiane Aparecida Pereira
dos Santos Bert, que versa sobre a aquisição de materiais de expediente, na forma do Pregão
Eletrônico nº 055/2023. O Município adita a Ata de Registro de Preços promovendo alteração de
marca dos itens 299 e 300 - LAPIS PRETO – N.2, da Ata de Registro de
Preços, de: SERELEPE para: Master. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Troca
de Marca da Empresa documento SEI nº 0018813506 - SED.UAE.ASS, Comunicado da
Fabricante documento SEI nº 0018813208, Análise Compartilhada Memorandos nº 0019005336 -
  DETRANS.NAD, 0018989658 - HMSJ.UAD.CAME, 0019006946 -
 SAMA.NAD, 0019041592 - SAP.UAO.AAL, 0018927438 - SAS.UAF, 0019043118 -
 SAP.UAO.AAL, 0018813506 - SED.UAE.ASS, 0019043399 -  SAP.UAO.AAL, 0019044079 -
 SAP.UAO.AAL, 0019044498 - SAP.UAO.AAL, 0019043898 - SAP.UAO.AAL, 0019043542 -
 SAP.UAO.AAL, 0019709414 - SES.UAD.CAME e 0019042184 - SAP.UAO.AAL. Parecer
Jurídico nº 0019968649 - PGM.UAD.

. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019985272 e o
código CRC 7B6ABF27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006704/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIMONE CATARINA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006704 e o
código CRC 97F0190E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020004622/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE MACEDO BAUMGRATZ no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004622 e o
código CRC E5D026D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020007408/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PRISCILA FERREIRA DOS SANTOS no
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Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007408 e o
código CRC 604923B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020003819/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PEDRO RIBEIRO BAPTISTA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0654 - Médico da Estratégia de Saúde da
Família, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

99 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003819 e o
código CRC 53072511.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020001317/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE DE SOUZA FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0067 - Fonoaudiólogo, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020001317 e o
código CRC 894691C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020000285/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NIUCEIA CARI SCHOR DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0066 - Fisioterapeuta, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 12:13, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020000285 e o
código CRC 9EF512AD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006945/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHEILA GRACIANE RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006945 e o
código CRC 2BA49B35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020003388/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA MARIA DA SILVA PRESTINI no
Processo Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003388 e o
código CRC DE532FAD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020007104/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELICILAINE GUIARO DIAS no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007104 e o
código CRC 3574DA48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020007356/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLENE DE JESUS OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007356 e o
código CRC CDF7A0D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020005000/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE CRISTINE DIAS SILVERIO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005000 e o
código CRC 776929D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006459/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ADRIANA SOUZA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006459 e o
código CRC 2426FE7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020007499/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOCELIA TOBLER DUARTE SILVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007499 e o
código CRC 8A1F9DEB.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020002950/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KETLIN FEIJO VALERIO no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002950 e o
código CRC 925E3E69.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020003612/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.
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Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS IUNG SOARES no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003612 e o
código CRC 4AF01A17.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020004115/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISLEY REGINA DA SILVAALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004115 e o
código CRC B08D49E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020004690/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GETSELANY SOARES DA SILVA ORLANDI no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004690 e o
código CRC 4D4A9DB1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020004723/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MISLENE DOS SANTOS FERNANDES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004723 e o
código CRC F63AE23F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020004792/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCIA NUNES SIQUEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 14:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004792 e o
código CRC BF3202C4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020007018/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISELE CRISTINA DA GRACA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007018 e o
código CRC A0E733C0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020007058/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARCILENE SOUZA DA ROCHA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 16:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020007058 e o
código CRC 8C47FA15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020003097/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA DAVET DE CARVALHO no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003097 e o
código CRC 705EAC73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020003247/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGIANE DE JESUS no Processo Seletivo -
 Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:51, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020003247 e o
código CRC BE0B734C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020005955/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SIRLENE APARECIDA CORREA
JAROCZINSKI no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 15:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020005955 e o
código CRC 985AA9AB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006141/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA FERNANDA COOPER DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 15:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006141 e o
código CRC B3C33DE1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006303/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELLEN KAROLINA BORBA DE LIMA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 15:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006303 e o
código CRC FADE0926.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006425/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CIDILENE COELHO DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006425 e o
código CRC 97EC5F66.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020006540/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IVONETE SANTOSOLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 15:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006540 e o
código CRC 38564BC1.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 7/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 31/01/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: RJ FUNILARIA E PINTURA AUTOMOTIVA LTDA

CNPJ: 12.112.044/0001-92

Atividade: Serviços de reparação e manutenção de máquinas, equipamentos ou veículos, com
pintura, exceto manutenção de eletrodomésticos.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 71.00.00

Endereço: Monsenhor Gercino, n° 2.336

Bairro: Itaum

CEP: 89.210-155

Inscrição Imobiliária: 13.10.35.86.0726

Responsável Técnico: Renan Gonçalves de Oliveira

Registro profissional: CREA-SC n° 098826-0-SC

ART: 8810388-4

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0018383872 e SAMA.UAT 0019963474, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E
PINTURA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES instalada em um terreno com área de 1.415 m²
, contendo aproximadamente 709,48 m² de área útil e 709,48 m² de área construída, registrado
na matrícula de nº 515.550 no CRI da 3ª Circ.
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3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/02/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019963673 e o
código CRC 0E94CE00.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019981687/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados e proponentes que decide ANULAR o Item
03, do Pregão Eletrônico nº 055/2024 -UASG 453230, destinado ao Registro de Preços, visando
a futura e eventual Aquisição de Materiais Esportivos para a Secretaria de Esportes do Município
de Joinville/SC, conforme solicitado pela Secretaria de Esportes, através do Memorando SEI nº
 0019979603/2024 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019981687 e o
código CRC A5A9ED94.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019939252/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 496/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Testes Rápidos para Diagnóstico para atendimento da demanda da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville e do Hospital São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e
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valor unitário, quais sejam: Vida Biotecnologia Ltda - Item 5 - R$ 2,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019939252 e o
código CRC 3B2062F0.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019958533/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RC TEIVE
COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA, Item 35 - R$ 0,88 e Item 37 - R$ 0,87.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019958533 e o
código CRC E9F30A54.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019958608/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: ILMA CHAVES, Item
15- R$ 1,31 e Item 106 - R$ 10,29.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019958608 e o
código CRC 10480230.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019958577/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: INFOTRIZ
COMERCIAL LTDA, Item 56 - R$ 1,41; Item 81 - R$ 1,14, Item 83 - R$ 2,89 , Item 331 - R$
42,72  e Item 332- R$ 42,72. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019958577 e o
código CRC 42CA0EEF.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019928575/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 579/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de
peças e acessórios para motoniveladoras, retroescavadeiras, pá carregadeira e mine escavadeira, de
forma CONTÍNUA, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual seja: Trator Peças Comércio de Peças
para Trator Ltda: - Lote 02 - R$293.500,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019928575 e o
código CRC BF3F1FA1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019921657/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 579/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Contratação de empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de
peças e acessórios para motoniveladoras, retroescavadeiras, pá carregadeira e mine escavadeira, de
forma CONTÍNUA, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo lote e valor total, qual seja: Agromaster Peças e Serviços
Ltda - Lote 01 - R$190.999,80.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019921657 e o
código CRC 56A5A4D4.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0019958600/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 055/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de materiais de expediente, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RC RAMOS
COMERCIO LTDA, Item 59 - R$ 19,68 e Item 113 - R$ 3,37.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019958600 e o
código CRC CC0D3D14.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0019944065/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados a realização de alteração da Ata de Registro
de Preços 0019605240 do Pregão Eletrônico nº 327/2023, destinada à Aquisição de insumos da
linha têxtil para atendimento aos pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde
da Rede da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, registrada com a
empresa Ortobens Dist. de Produtos Hospitalares Ltda. Nos termos da Errata SEI nº 0019774707.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2024, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019944065 e o
código CRC 1F89F39F.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0019952183/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando a data de abertura
das propostas do edital de Pregão Eletrônico nº 289/2023, destinado ao Registro de Preços, visando
a futura e eventual Contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de
envelopes personalizados, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
22/02/2024 às 08:30 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 60A8124136FF1ED00583E6BFEFACC4019E39ED5F.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019952183 e o
código CRC 14842EBC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019978791/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 003/2024 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual contratação de empresa especializada para locação de grupo
geradores, incluindo montagem, desmontagem, manutenção e operação técnica dos equipamentos,
para a realização dos eventos do Município de Joinville, bem como, o julgamento efetuado pela
Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global,
qual seja: POWERTEC INDUSTRIAL LTDA - R$ 349.999,50.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019978791 e o
código CRC 02CFA495.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0019958262/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 236/2023, destinada à contratação de empresa para a
execução de Reforma e Ampliação da Edificação “Casa Famílias Acolhedoras”, bem como o
julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto licitado à empresa
vencedora, qual seja: Stilo Construtora e Incorporadora Ltda., com o valor global de R$
333.812,90.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019958262 e o
código CRC E767EEB8.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019967663/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 516/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (materiais cirúrgicos) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, UASG 453230, bem como o
julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Aaba Comercio de Equipamentos Medicos Ltda, item
10, R$ 30,00; item 33, R$ 21,50; item 34, R$ 21,50. Medimac Comercio de Artigos Medicos Ltda,
item13, R$ 243,79. Polysuture Industria e Comercio Ltda, item 58, R$ 7,00; item 63, R$ 7,10; item
64, R$ 6,70; item 65, R$ 9,20. Restaram fracassados os itens 137, 138, 139 e 140.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019967663 e o
código CRC 39B6C512.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019959171/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
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efeito através do Pregão Eletrônico nº 461/2023, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual Aquisição de Materiais Odontológicos Complementares para demandas das unidades
da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José do Município de Joinville,
UASG 453230, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado
à empresa vencedora em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Odontosul Ltda, item 12,
R$ 3,45.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019959171 e o
código CRC 1CCF8291.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019952595/2024 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 556/2023 - UASG 453230, destinado à aquisição e instalação
de playgrounds, equipamentos para academia ao ar livre e placas indicativas, incluindo as peças
para instalação, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos lotes e valores totais, quais sejam: ARAQUAPLAY
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, Lote 01 – R$ 78.989,41 e MG COMERCIAL LTDA, Lote
02 – R$ 35.200,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019952595 e o
código CRC C11B6007.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019960587/2024 -
SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 327/2023, destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de insumos da linha têxtil para atendimento aos
pacientes no Hospital São José de Joinville e Unidades de Saúde da Rede da Secretaria
Municipal da Saúde do Município de Joinville, UASG 453230, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: J.N.S. TEXTIL LTDA - Item 9 - R$ 0,39; COMERCIAL
MARK ATACADISTA LTDA - Item 10 - R$ 0,37 e Item 41 - R$ 51,93; INVICTO
COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - Item 11 - R$ 0,39, Item 42 - R$ 51,93
e Item 50 - R$ 84,00; TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA - Item 19 - R$ 4,85
e Item 74 - R$ 24,44; AMED S/A - Item 51 - R$ 0,92; CSMED PRODUTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA - Item 63 - R$ 2,17; SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - Item 78 - R$ 0,48; STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA -
 Item 80 - R$ 0,07. Restou FRACASSADO o Item 28.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019960587 e o
código CRC 363A0F30.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0019863987/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
CHAMADA PÚBLICA nº 015/2024 destinado a Aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros,
oriundos da Agricultura Familiar, para atender as necessidades das Unidades da Secretaria
de Assistência Social de Joinville. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar os documentos para habilitação e Projeto de Venda no período de
06/02/2024 até às 09h do dia 27/02/2024. A sessão pública para abertura dos invólucros ocorrerá
no dia 27/02/2024 às 09h05. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019863987 e o
código CRC 9015246D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019951238/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 081/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90081/2024,  para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Contratação de empresa para fornecimento de coffee break para
eventos, treinamentos e outras reuniões promovidas pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico
e Inovação - SDE, na Data/Horário: 20/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 7E4C18EA65085318FF3C62D2305F254D404482A3.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019951238 e o
código CRC 724C440D.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019953608/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 040/2024 destinado à Contratação de empresa especializada para serviço de
ampliação do sistema de iluminação pública no Porto Cachoeira, na Av. Hermann August
Lepper e na Av. José Vieira, trecho entre as ruas Itaiópolis e Dona Francisca, na
Data/Horário: 22/02/2024 às 08:30 horas, para recebimento e abertura dos invólucros. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de
Licitação".
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019953608 e o
código CRC 69D77005.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020006733/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 163/23

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 163/23 destinado a AQUISIÇÃO DE TUBOS PEAD, na Data/Horário:
22/02/2024 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: C73A3C7794B6CFD2D0C6CBEE132A87B87A8FDAD5 - 02/02/2024 15:52:55

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/02/2024, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2024, às 16:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janine Smania Alano,
Diretor(a) de Operações, em 02/02/2024, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020006733 e o
código CRC 7A60D7B3.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019944606/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 098/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº
90098/2024, visando Contratação de empresa especializada para ministrar o curso BLS (Basic Life
Suport), na Data/Horário: 21/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 793EFFE30FE1AF90CE449CE8544A5E0E1CC62C76

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2024, às 14:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2024, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019944606 e o
código CRC 84F70552.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019942755/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua
a Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 084/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90084/2024, visando
a Contratação de pessoa física ou jurídica especializada na arte do Grafite, com experiência no
desenvolvimento de projetos sociais para ministrar oficina com crianças e adolescentes em situação
de vulnerabilidade e/ou risco social, na Data/Horário: 21/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: EDDB641F65C130FEE6314285A5F9F7AF7C283A7C

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019942755 e o
código CRC 2073B2FE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019960868/2024 - SAP.LCT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 032/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90032/2024, visando a
Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos de análises clínicas para atendimento
da demanda das Unidades de Pronto Atendimento Leste e Sul (UPAs) e Pronto Atendimento Norte
(PA), na Data/Horário: 22/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-
br, UASG 453230. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019960868 e o
código CRC A903432B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0019960763/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 082/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90082/2024,  para Aquisição de
cortador de grama, na Data/Horário: 23/02/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: D5A739440A8DB936D25B54658F2E36B4F7BB79D6.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 31/01/2024, às 16:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 31/01/2024, às 17:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019960763 e o
código CRC BCD760FA.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0019981454/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando para ajustes no
Portal de Compras do Governo Federal, a data de abertura das propostas do edital de Pregão
Eletrônico nº 019/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90019/2024, para o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de ringues e tatames para atender as necessidades da
Secretaria de Esportes de Joinville/SC, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
16/02/2024 às 08:30 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: A46C2B9C646333373AC490EF29CEF053404ED1FF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019981454 e o
código CRC 76FD92C5.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0019985269/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando para ajustes no
Portal de Compras do Governo Federal, a data de abertura das propostas do edital de Pregão
Eletrônico nº 107/2024, Portal de Compras do Governo Federal nº 90107/2024, para a aquisição de
equipamentos multimídia para finalização da exposição de longa duração a ser instalada no Museu
Nacional de Imigração e Colonização, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
23/02/2024 às 08:30 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.  Chave
TCE: 350F20825337052C8B9451581C5197288AAE2478.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019985269 e o
código CRC 6C684971.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0019974933/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da através da Unidade de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o
que preceitua a Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, está prorrogando para ajustes no
Portal de Compras do Governo Federal, a data de abertura das propostas do edital de Pregão
Eletrônico nº 508/2023, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
materiais de limpeza e higiene, sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia
19/02/2024 às 08:30 horas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019974933 e o
código CRC 343A5A84.

 

ERRATA SEI Nº 0019984649/2024 - SAMA.UAT

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2024.

MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, torna
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público para conhecimento dos interessados, a Errata referente à LICENÇA AMBIENTAL DE
OPERAÇÃO SEI Nº 2/2024 - SAMA.UAT nos seguintes termos:

 

Onde se lê:

“A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0019032090 e SAMA.UAT 0019683245, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de , contendo aproximadamente  m² de área construída,  m² de área útil,
instalada em um terreno com  m², registrado na matrícula de nº  no CRI da 1ª Circ."

Leia-se:

“A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0019032090 e SAMA.UAT 0019683245, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE BORRACHA, contendo
aproximadamente 2.496 m² de área construída, 4.300 m² de área útil, instalada em um terreno com
4.300 m², registrado nas matrículas de nº 79.472, 79.473, 79.474,79.475, 91.798 e 91.799 no CRI
da 1ª Circ.”,

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/02/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019984649 e o
código CRC CBEEE6C7.

 

ERRATA SEI Nº 0019996786/2024 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE, através da Secretaria de Educação torna público para
conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Termo de Colaboração nº
0019953941/2024/PMJ, firmado com a Associação Brasileira de Cultura, Desporto e Educação -
ABCD da Educação, cujo objeto é o auxílio financeiro para custeio parcial das despesas de
custeio da Entidade, visando garantir a manutenção do funcionamento e atendimento aos alunos,
por meio da prestação de serviços na área educacional de currículo complementar (contraturno),
para educação de tempo integral, publicado em 01/02/2024 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 2394:

Onde se lê:

"3 – Metas
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N
º

Descrição por tipo de atendimento Valor Anual R$

 
 
1
 

Manutenção do funcionamento da Associação, visando o atendimento dos alunos do Programa
Trilhas, encaminhados pela Secretaria de Educação, no contraturno. R$ 1.531.934,24

"

Leia-se:

"3 – Metas
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N
º

TRILHA CAMPO DE
ATIVIDADE

CAMPO DE ATUAÇÃO
Valor Anual

R$

1.
ABCD
APRENDENDO

Acadêmico

*Atividades pedagógicas, tarefas escolares
Nesse campo de atividade, são desenvolvidas atividades pedagógicas
que complementam o aprendizado escolar, incluindo a realização de
tarefas relacionadas à escola e ao currículo acadêmico. Também serão
desenvolvidas atividades de reforço e apoio em Matemática e
Português.

 1.531.934,24

2.
ABCD
DIGITAIS

Inovação,
invenção e
tecnologia

*Aulas de informática e tecnologia
Em inovação, invenção e tecnologia, o ABCD Digitais oferece aulas
de informática e tecnologia, proporcionando aos alunos a
oportunidade de adquirir habilidades digitais, explorar ferramentas
tecnológicas e desenvolver projetos criativos no mundo digital.

3.
ABCD
ARTISTAS

Artes visuais
e Pintura

*Aulas de pintura, colagem, gravura, etc
Voltado para as artes visuais, o ABCD Artistas oferece aulas de
grafite, pintura e outras atividades artísticas. Os alunos têm a
oportunidade de expressar sua criatividade, explorar diferentes
técnicas artísticas e desenvolver habilidades no campo das artes
visuais.

4. ABCD LÓGICA
Linguagem e
raciocínio

*Aulas de Xadrez
ABCD Lógica oferece aulas de xadrez, promovendo o
desenvolvimento do pensamento estratégico, da concentração e da
resolução de problemas. Os alunos têm a oportunidade de aprender e
aprimorar suas habilidades no jogo de xadrez, além de desenvolver
habilidades cognitivas e lógicas

5.
ABCD
MOVIMENTO

Corpo,
movimento e
esporte

*Aulas de esportes: Atletismo, Esportes de Areia
No campo de atividade ABCD Movimento, são oferecidas aulas de
esportes, com destaque para Atletismo e Esportes de . Os alunos têm a
oportunidade de praticar esportes, desenvolver habilidades motoras,
aprender técnicas de autodefesa, promover a disciplina e o trabalho
em equipe, além de incentivar um estilo de vida saudável e ativo.

6.
ABCD NO
MUNDO

Linguagem e
comunicação

*Aulas de idiomas
No campo de atuação ABCD No Mundo, o foco está na linguagem e
comunicação. São oferecidas aulas de idiomas, proporcionando aos
alunos a oportunidade de aprender e se familiarizar com diferentes o
inglês. Isso permite a sensação de conforto linguístico, o
desenvolvimento da capacidade de comunicação em contextos
internacionais e a valorização da diversidade cultural.

7. ABCD CÊNICA Artes cênicas

*Aulas de dança e teatro
Voltado para as artes cênicas, o ABCD Cênica oferece aulas de dança
e teatro. Os estudantes têm a oportunidade de explorar a expressão
corporal, desenvolver habilidades de interpretação, trabalhar a
criatividade e o trabalho em grupo, além de promover o
desenvolvimento da autoconfiança e da expressão artística por meio
da dança e do teatro.

8.
ABCD
SUSTENTÁVEL

Educação
Ambiental

*Aulas de Educação Ambiental
A ABDC Sustentável inclui conteúdos e práticas relacionados à
gestão adequada de resíduos, tais como compostagem, reciclagem de
lixo e reaproveitamento de materiais. Além disso, serão abordados
temas como a importância da preservação ambiental, o consumo
consciente de alimentos e a implementação de uma horta pedagógica
como ferramenta educativa para sensibilizar os estudantes sobre a
importância da produção de alimentos saudáveis e sustentáveis. O
curso também terá atividades práticas e interativas, visando à
aplicação dos conhecimentos adquiridos e ao desenvolvimento de
habilidades socioambientais que contribuam para a formação de
cidadãos responsáveis e comprometidos com a construção de um
futuro mais sustentável.
*Aulas de Música
Voltado para a música, o ABCD Musical oferece aulas de música. Os
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9.
ABCD
MUSICAL

Educação
Musical

estudantes têm a oportunidade de explorar a expressão musical,
desenvolver habilidades de interpretação, trabalhar a criatividade e o
trabalho em grupo, além de promover o desenvolvimento da
autoconfiança e da expressão musical.

"

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 11:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019996786 e o
código CRC 5F7E8F04.

 

ERRATA SEI Nº 0019989828/2024 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2024.

 

DECRETO Nº 58.443, de 01 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2394, de 01 de fevereiro de 2024.

 

Onde se lê:  "EXONERA, na Secretaria de Governo, a partir de 01 de fevereiro de 2024:"

 

Leia-se:  "EXONERA, a pedido, na Secretaria de Governo, a partir de 01 de fevereiro de 2024:"

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 02/02/2024, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019989828 e o
código CRC F7AEA4C1.
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ERRATA SEI Nº 0020004673/2024 - SES.NGP

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

 

PORTARIA Nº 010/2024 - SES.GAB/SES.NGP, de 26 de janeiro de 2024,
publicada no Diário Oficinal Eletrônico do Município de Joinville, nº 2389, de 26 de janeiro de
2024.

 

 

Onde se lê: "Art. 1º Dispensar  a servidora a servidora Adriana Gnoatto
Correia de Melo, matrícula 35.004, Técnico em Enfermagem, da Função Gratificada de
Coordenação de Unidade de Saúde Porte II - UBSF Adhemar Garcia, a partir de 31 de janeiro de
2023."

 

Leia-se: "Art. 1º Dispensar  a servidora Adriana Gnoatto Correia de Melo,
matrícula 35.004, Técnico em Enfermagem, da Função Gratificada de Coordenação de Unidade de
Saúde Porte II - UBSF Adhemar Garcia, a partir de 31 de janeiro de 2024."

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tania Maria Eberhardt,
Secretário (a), em 02/02/2024, às 15:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020004673 e o
código CRC 1D3E5735.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0019980807/2024 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
138/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada

141 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



pelo Sr. Fábio João Jovita e a empresa Animal Vip Clínica Veterinária Ltda, inscrita no CNPJ nº
18.940.100/0001-63, cujo quadro societário é formado por Vania de Moraes Dorffmuller, neste ato
representada pela Sra. Vania de Moraes Dorffmuller, que versa sobre o credenciamento para
execução de procedimentos de castração cirúrgica e implantação de microchip, em animais das
espécies caninas e felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville, na
forma do Credenciamento nº 228/2023, assinada em 01/02/2024. Consoante ao documento SEI nº
 0019815053: Onde se lê: Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente, inscrito no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10 ora em
diante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Meio Ambiente,
Sr. Fábio João Jovita e a empresa Animal Vip Clínica Veterinária Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº
18.940.100/0002-44, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
Vania de Moraes Dorffmuller, CPF nº 005.xxx.099-xx, firmam o presente contrato, oriundo
do Credenciamento nº 228/2023, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, na
forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regida pelo
Art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal
n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022 e
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e condições a
seguir: Leia-se: Termo de Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE JOINVILLE –
Secretaria de Meio Ambiente, inscrito no CNPJ sob nº 83.169.623/0001-10 ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Meio Ambiente, Sr.
Fábio João Jovita e a empresa Animal Vip Clínica Veterinária Ltda., inscrita no C.N.P.J.
nº 18.940.100/0001-63, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra.
Vania de Moraes Dorffmuller, CPF nº 005.xxx.099-xx, firmam o presente contrato, oriundo
do Credenciamento nº 228/2023, pelo qual se obriga a prestar os serviços objeto deste Contrato, na
forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regida pelo
Art. 79 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal
n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, Decreto Municipal nº 51.742, de 08 de dezembro de 2022 e
alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e condições a
seguir: 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 01/02/2024, às 15:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/02/2024, às 07:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019980807 e o
código CRC BA983197.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 13/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/02/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
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criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CONDOMINIO RESIDENCIAL PASTEUR

CNPJ: 26.002.362/0001-05

Atividade: Condomínios de casa ou edifícios residenciais localizados em municípios onde se
observe pelo menos uma das seguintes condições: a) não possua Plano Diretor, de acordo com a
Lei Federal nº 10.275, de 10 de julho de 2001; b) não exista sistema de coleta e tratamento de
esgoto na área objeto da atividade

CONSEMA: 71.11.01

Endereço: Rua Pauster, nº 541

Bairro: Iririú

Inscrição Imobiliária: 13.21.41.44.0267

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheira Ambiental Mirela Figueiredo Pereira, CREA-SC nº 102950-2, ART nº 8962545-0
(Relatório técnico)

Engenheiro Químico Alcides Leal Nunes Junior - CREA-SC nº 035545-1 - ART nº 8960480-3
(Operação ETE)

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação está sendo concedida com base nos Pareceres Técnicos
SEI N° 0019334912 e SEI Nº 0019853572 e refere-se a viabilidade ambiental de operação de um
Condomínio Residencial, contendo 13 unidades habitacionais, no endereço acima citado.

 

3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Esgoto sanitário: Encaminhado para Estação de Tratamento de Efluentes Sanitários. Os
efluentes gerados deverão estar em conformidade com a legislação vigente. Quando o
empreendimento for contemplado com rede pública coletora de esgoto deverá ser desativado o
sistema unipredial e o efluente destinado à rede coletora pública (Art. 44 da Lei Complementar nº
29/1996).

3.1.2 Armazenamento de resíduos: O empreendimento possui central de resíduos compartilhada por
todos os condôminos.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS
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1. Realizar a manutenção e limpeza do Sistema de Tratamento de Efluentes Sanitários
REGULAR e apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação
Final referente ao lodo gerado, juntamente as Licenças de Operação dos responsáveis que
realizaram os serviços. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar relatório de operação e monitoramento do Sistema de Tratamento de Efluentes
Sanitários, acompanhado de laudo de análise conclusivo da sua eficiência e Vínculo de
Responsabilidade Técnica. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

 

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS E/OU SERVIÇOS

1. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da central de resíduos.

2. Se por ventura ocorrerem obras de retoques que gerem resíduos, os comprovantes de
destinação dos resíduos de construção civil deverão ser encaminhados para esta Secretaria.

 

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com
os padrões vigentes.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS:

3.3.1 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

3.3.2 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/02/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019970417 e o
código CRC 12048098.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 15/2024 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 01/02/2028 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: WOLF INSUMOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ: 24.586.673/0001-33

Atividade Principal:  Beneficiamento de Minerais com classificação ou concentração física.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 10.20.10

Endereço: Rua Rudolfo Schramm, n° 171

Bairro: Pirabeiraba

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.50.3002

CEP: 89.239-283

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Annayara Vanessa dos Santos

Registro Profissional: CREA-SC n° 161139-1-SC

ART: 9103100-4

145 de 153

Nº 2395, sexta-feira, 02 de fevereiro de 2024



 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0019858195 e SAMA.UAT 0019972695, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PRODUTOS CERÂMICOS
REFRATÁRIOS, contendo aproximadamente 360 m² de área construída, 600 m² de área útil,
instalada em um terreno com 1.584 m², registrado na matrícula de nº 151.739 no CRI da 1ª Circ.

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS 

3.1.1 Esgoto sanitário: enviado para sistema composto de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio,
clorador e caixa de inspeção.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

3.1.3 Emissão atmosférica: enviado para sistema composto de filtro tipo kraft seguido por manta de
fibra sintética com densidade progressiva, utilizado para retenção de particulados em suspensão.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência dos sistemas de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente).
Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fazer manutenção/limpeza REGULAR do sistema de exaustão. Apresentar
comprovantes de limpeza.

2. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA
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1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990, adotando se necessário sistema de isolamento
acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.6 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3. CONDIÇÕES GERAIS

3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 01/02/2024, às 15:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 01/02/2024, às 17:21, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019979519 e o
código CRC 74406F63.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0019973024/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 228/2023 destinado ao credenciamento  de Clínicas e/ou Hospitais
Veterinários para prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem. Após análise
dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação decide HABILITAR: Marcelo
Brasiliano Rupp. Fica aberto o prazo de 3 (três) dias úteis para interposição de recursos. A ata da
reunião para julgamento dos documentos encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Cláudia Fernanda Müller - Agente de Contratação – Portaria nº 006/2024

Documento assinado eletronicamente por Claudia Fernanda Muller,
Servidor(a) Público(a), em 01/02/2024, às 08:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019973024 e o
código CRC 560F5B9B.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO SEI Nº 0020002620/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

Joinville, 02 de fevereiro de 2024.

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 002/2023

 

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços contínuos de
consultoria atuarial ao Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE, em conformidade com as especificações e condições descritas
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de Joinville – IPREVILLE, em conformidade com as especificações e condições descritas
no Anexo I – Termo de Referência.

Conhecido o resultado do julgamento, adjudico a licitação à empresa ACTUARIAL -
ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.767.919/0001-
05, conforme Ata de Abertura e Julgamento. 

 

Priscila Wandersee de Souza

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

 

Geovana de Carvalho da Silva 

Membro da Comissão Permanente de Licitação

 

Janayna Chupel Neves de Picoli

Membro da Comissão Permanente de Licitação

Documento assinado eletronicamente por Priscila Wandersee de Souza,
Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Janayna Chupel Neves de
Picoli, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Geovana de Carvalho da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 02/02/2024, às 13:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020002620 e o
código CRC E3CC683A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 50/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
191/2022, firmado entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a
empresa ECOAQUÁTICA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E CONSULTORIA
AMBIENTAL LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços de monitoramento de ictiofauna,
macroinvertebrados bentônicos, fitoplâncton e zooplâncton, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico n° 129/2022.
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Marco Antonio Araújo dos Santos Júnior, Matrícula n° 1548 - Gestor Titular

Claudia Rocha, Matrícula n° 0123 - Gestora Suplente

Daiane Paul Nunes, Matrícula n° 0640 - Fiscal Titular

Vivian Alves Maximo Simoes, Matrícula n° 0717 - Fiscal Suplente

Josiane da Silva Barbosa Parizzi, Matrícula n° 0830 - Fiscal Administrativo

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2024, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019992171 e o
código CRC B61C632D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 49/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
011/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  ORDEP
PRODUTOS SANEANTES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 156/2023.
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Julia Haubricht, Matrícula n° 1180 - Gestor Titular 

Elton Gonçalves, Matrícula n° 1561 - Fiscal Titular

Bárbara C Wiggers, Matrícula n° 738 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
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relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 02/02/2024, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0019973123 e o
código CRC A93B6110.
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